
 

 

RESULTADO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

GESTÃO DE VA/VR – SANEPAR 

A Comissão Especial designada para atender a demanda de Credenciamento de empresas 

especializadas na prestação de serviços de fornecimento, administração e gerenciamento de 

vales alimentação e vales refeição, conforme Edital 001/2025, torna público aos interessados 

que, após a análise e julgamento da documentação entregue pelas proponentes, decide o que 

segue: 

 

EMPRESAS HABILITADAS: 

 Gimave Meios de Pagamento e Informações Ltda. 

 Le Card Administradora de Cartões Ltda. 

 Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda. 

 Pluxee Benefícios Brasil S.A. 

 RC Card Soluções em Pagamentos Ltda. 

 Ticket Servicos S.A. 

 VR Benefícios e Serviços de Processamento S.A, 

 

O inteiro teor da Ata do Julgamento e demais documentos instrutores do Credenciamento, estão 

disponíveis na Internet no site da Sanepar, no endereço: https://site.sanepar.com.br/page/edital-

0012025. Abre-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir desta publicação para eventual 

manifestação de Intenção de Recorrer, a ser encaminhada para o e-mail: 

credenciamentovavr@sanepar.com.br, conforme subitem 12.1 do Edital. 

 

 

Aldo Darlei Moreira 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

Publicação em 21/03/2025. 
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